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LEI Nº 10.154, DE 15 DE ABRIL DE 2025.
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE SETE LAGOAS – ADVISETE.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social à Associação dos Deficientes Visuais de Sete Lagoas – ADVISETE, inscrita no CNPJ sob nº 18.272.211/0001-49, com sede na Rua Coelho Neto, nº 148, Bairro JK, Sete Lagoas, no valor de R$ 299.823,64 (duzentos e noventa e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos).

Art. 2º As parcerias com as entidades subvencionadas deverão ser formalizadas em observância a Lei Federal nº 13.019/2014, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto nº 5.586/2016 e alterações posteriores.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, provenientes de repasse de verbas municipais, nas seguintes dotações orçamentárias e aquelas a estas correspondentes nos exercícios subsequentes: 12.04.08.245.2059.2575.333504300000.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de abril de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento
MARIA APARECIDA FRANÇA CANABRAVA

Secretária Municipal de Assistência Social

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 147/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
